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MODIFICATIVA ADITIVA SUPRESSIVA RETRITIVA

Fica inserido um parágrafo ao Art. 18 do Projeto de Lei 297/2024, com a
seguinte redação:

Art. 18 - Parágrafo Único:

"A obrigatoriedade de construção de galerias no térreo de
edificações na Zona Comercial Principal, instituída pela Lei Ordinária nº
1.213, de 26 de fevereiro de 1964, fica expressamente revogada.”

S/S., 20 de dezembro de 2024

ÍTALO MOREIRA
VEREADOR
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Justificativa

A presente emenda tem como objetivo promover a modernização do
ordenamento urbanístico da Zona Comercial Principal de Sorocaba, por meio
da revogação da obrigatoriedade de construção de galerias no térreo das
edificações, conforme disposto na Lei Ordinária nº 1.213, de 26 de fevereiro de
1964. Essa obrigatoriedade, criada em um contexto urbanístico da década de
1960, não atende mais às demandas sociais, econômicas e arquitetônicas
contemporâneas, tornando-se um obstáculo à revitalização e ao pleno
aproveitamento dessa importante área da cidade.

A medida encontra pleno respaldo no art. 182 da Constituição Federal,
que dispõe sobre a política de desenvolvimento urbano e o cumprimento da
função social da propriedade. A manutenção de normas ultrapassadas que não
refletem mais as necessidades da coletividade compromete o dinamismo
econômico e o uso eficiente do solo urbano, princípios esses consagrados na
legislação constitucional e infraconstitucional, como o Estatuto da Cidade (Lei
nº 10.257/2001).

Ao flexibilizar as exigências para os projetos arquitetônicos, a emenda
promove a harmonização da legislação urbanística com os princípios de
razoabilidade e proporcionalidade, assegurando a adaptação das normas ao
contexto socioeconômico atual.

A obrigatoriedade de construção de galerias foi originalmente concebida
para atender a um padrão de ocupação do solo que, à época, buscava estimular
a circulação de pedestres e a organização do espaço público. Contudo, os
avanços tecnológicos, as mudanças nos hábitos de consumo e a diversificação
do uso do solo tornaram essa imposição um fator limitador ao
desenvolvimento.

Revogar essa exigência estimula a revitalização e proporciona maior
liberdade arquitetônica e incentiva a modernização dos edifícios na Zona
Comercial Principal. Aumenta a competitividade econômica permitindo que
empreendedores adequem seus projetos às demandas do mercado atual,
tornando a região mais atrativa para investimentos. Reduz custos pois evita
encargos desnecessários aos proprietários e investidores, possibilitando o
desenvolvimento de empreendimentos economicamente viáveis.
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A revogação da obrigatoriedade de galerias favorece o dinamismo
econômico da Zona Comercial Principal, promovendo um ambiente mais
flexível e favorável ao comércio, serviços e habitação. A medida permitirá:

Atração de investimentos: Projetos adaptados às necessidades atuais
incentivam a instalação de novas empresas e atividades comerciais.

Geração de empregos: O aumento de empreendimentos revitalizados na
região impulsionará a criação de postos de trabalho diretos e indiretos.

Melhoria da paisagem urbana: A flexibilização possibilitará projetos mais
modernos e integrados, com foco na funcionalidade e no uso eficiente do
espaço.

Nos pareceres favoráveis emitidos pela Comissão de Justiça, Secretaria
de Planejamento Urbano e demais órgãos técnicos na ocasião da análise do
Projeto de Lei 107/2024, equivalente, constatou-se que a obrigatoriedade de
galerias tem se tornado obsoleta e limitante para o desenvolvimento da cidade.
Essa visão reflete a compreensão de que a legislação urbanística deve ser
adaptada para acompanhar as transformações sociais e econômicas que
impactam diretamente a dinâmica das cidades.

A proposta apresentada é tecnicamente consistente, juridicamente
adequada e socialmente indispensável. Solicita-se o apoio dos nobres
vereadores para aprovar esta emenda, que atualizará a legislação urbanística de
Sorocaba, promovendo um planejamento mais flexível, inclusivo e alinhado às
necessidades do século XXI.

"Adaptar o passado às demandas do presente é garantir um futuro urbano
dinâmico e sustentável para Sorocaba."

S/S., 20 de dezembro de 2024

ÍTALOMOREIRA Vereador
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